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Resumo
O gerenciamento de resíduos sólidos é um problema global que diz respeito a todas as pessoas. No Brasil, a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei no 12.305/2010, é considerada o marco regulatório 

legal para a gestão integrada e o gerenciamento dos resíduos sólidos. Dentre seus princípios e instrumen-

tos estão, respectivamente, a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a educação 

ambiental. Diante disso, este trabalho teve como objetivo desenvolver uma ferramenta tecnológica gratui-

ta, multiplataforma, gamificada e colaborativa na área de descarte de resíduos sólidos. O DescarteAqui foi 

desenvolvido no framework Xamarin e projetado segundo os conceitos de gamificação para os domínios da 

sustentabilidade. Os resultados apontaram que o DescarteAqui cumpre o propósito de apoiar e encorajar 

atitudes sustentáveis por meio de orientação, sensibilização e incentivo aos cidadãos na segregação e desti-

nação ambientalmente adequada de resíduos sólidos.

Palavras-chave: Gerenciamento de resíduos sólidos. Descarte de resíduos sólidos. Política Nacional de Resí-

duos Sólidos. Gamificação. Educação Ambiental.

Abstract
Solid-waste management is a global issue which concerns everyone. In Brazil, the National Policy of Solid Waste, 

established by Law 12.305/2010, is considered the legal regulatory framework for integrated management and 

solid-waste management. Among their principles and instruments, respectively, the shared responsibility for the 

life cycle of products and for environmental education. Therefore, this research aims at developing a collaborative 

multi-platform gamified mobile application for the disposal of Solid Waste. DescarteAqui is a collaborative mobile 

application, developed in Xamarin, and designed according to gamification for sustainability. In conclusion, Descar-

teAqui fulfills the purpose of supporting and encouraging sustainable attitudes through guidance, sensitization and 

incentives to citizens in the segregation and environmentally friendly destination of solid waste.

Keywords: Solid-waste management. Solid-waste disposal. National Policy of Solid Waste. Gamification. Environ-

mental education.
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1 INTRODUÇÃO
O saneamento ambiental, por meio dos serviços 

de água, esgoto e resíduos sólidos, tem como 

objetivo favorecer o desenvolvimento das cida-

des e melhorar as condições de vida da popu-

lação (DE CARVALHO, 2012). Especificamente 

quanto aos Resíduos Sólidos (RS), seu geren-

ciamento é um problema global que diz respei-

to a todas as pessoas. Trata-se de um serviço 

essencial (BRASIL, 1989) e se refere às ações 

exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas 

de coleta, transporte, transbordo, tratamento, 

destinação final ambientalmente adequada dos 

RS e disposição final ambientalmente adequada 

dos rejeitos (BRASIL, 2010b). 

Desde que o meio ambiente passou a fazer parte 

da agenda internacional, os países desenvolvidos 

fizeram grandes progressos e disponibilizaram 

muitos exemplos de boas práticas à comunidade. 

A preocupação inicial foi em como esses resídu-

os estavam sendo descartados, mas atualmente 

o foco tem sido pensar na sua origem e, em con-

sonância com um dos objetivos da Política Nacio-

nal de Resíduos Sólidos (PNRS) no Brasil (BRASIL, 

2010b), buscar a não geração, redução (especial-

mente de substâncias perigosas), reutilização, 

reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos e, 

quando forem esgotadas todas essas possibilida-

des, esses resíduos sólidos — chamados de rejei-

tos na PNRS — devem ser dispostos de maneira 

ambientalmente adequada (UNEP, 2015).

O Panorama Ambiental Global (UNEP, 2019b) afir-

ma que os países desenvolvidos avançaram tanto 

no gerenciamento de resíduos sólidos que estão 

caminhando para esquemas de desperdício quase 

nulo e economia circular; impulsionando produ-

ção e consumo sustentáveis; e considerando es-

tratégias para integrar novos e complexos tipos de 

RS. Por outro lado, os países em desenvolvimento 

ainda estão enfrentando desafios básicos como 

despejo descontrolado, queima aberta e acesso 

inadequado a serviços de resíduos. 

No Brasil, a preocupação com o meio ambiente 

iniciou-se a partir de 1960, mas se intensificou 

após a publicação do relatório “Os limites do 

crescimento” (The Limits to Growth), pelo Clube de 

Roma, e a Conferência de Estocolmo, ambas em 

1972 (SOUZA, 2010). Especialmente a respeito 

de resíduos sólidos, as primeiras Resoluções do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) 

datam de 1991 e estão relacionadas ao gerencia-

mento e classificação de alguns resíduos sólidos 

e definições e tratamentos de resíduos perigo-

sos. No âmbito Federal, outras Leis afins são: Lei 

no 9.966/2000 (Lei do Óleo); Lei no 9.974/2000 

(Lei dos Agrotóxicos); e Lei no 11.445/2007 (Lei 

do Saneamento Básico). Por fim, em 2010, a Lei 

12.305/2010 (BRASIL, 2010b) regulamentada 

pelo Decreto 7.404/2010 (BRASIL, 2010a), insti-

tuiu a PNRS, considerada um marco regulatório 

legal para a gestão integrada e o gerenciamento 

dos resíduos sólidos no país. 

O Art. 13 da PNRS classifica os resíduos sólidos 

quanto à origem e à periculosidade. A compi-

lação das destinações e disposição adequadas 

apresentadas a seguir foram levantadas na PNRS, 

Leis Federais, Resoluções CONAMA, Resolução 

RDC ANVISA, Normas técnicas, Schalch (2018) e 

Schalch et al. (2019):

•  Resíduos sólidos urbanos (RSU), que engloba 

os resíduos domiciliares e resíduos de limpeza 

urbana: em 2017 foram geradas 214.868 t/dia 

de RSU e 59,1% tiveram disposição final ade-

quada (ABRELPE, 2018). 

Destinações: reutilização; reciclagem; trata-

mento físico, químico e biológico; disposição em 

aterro sanitário.

•  Resíduos de estabelecimentos comerciais e pres-

tadores de serviços (RCS): se caracterizados como 

não perigosos, podem ser equiparados aos resídu-

os domiciliares pelo poder público municipal.
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Destinações: reutilização; reciclagem; tratamen-

to; disposição em aterro sanitário ou industrial.

•  Resíduos dos serviços públicos de sanea-

mento básico: em 2008, 62% dos municípios 

geravam lodo de ETA e, com exceção da região 

Nordeste, a maioria das regiões lançava os re-

síduos nos rios; 44,8% não possuíam rede de 

esgoto (IBGE, 2010). Em 2015, 86,15% da po-

pulação brasileira tinha acesso aos serviços de 

saneamento básico e 97,5% ao abastecimento 

de água (The World Bank, 2019).

Destinações: tratamento natural ou mecânico; 

reutilização; disposição em aterro sanitário.

•  Resíduos industriais (RI): cerca de 40% dos re-

síduos são perigosos (IPEA, 2012c).

Destinações: utilização como matéria-prima em 

processos; tratamento físico, químico ou bioló-

gico; disposição em aterro industrial Classe I ou 

Classe II-A; Co-disposição.

•  Resíduos de serviços de saúde (RSS): em 2017, 

foi gerado 1,2Kg por habitante/ano de resíduos; 

82,04% dos municípios prestavam serviços de 

coleta, tratamento e disposição final dos resí-

duos (ABRELPE, 2018).

Destinações: coleta seletiva de recicláveis; trata-

mento dos resíduos perigosos; tratamento tér-

mico; disposição em aterro sanitário ou outras 

em conformidade com legislação específica.

•  Resíduos da construção civil (RCC): indústria 

da construção contava com 126,3 mil empre-

sas ativas e ocupava 1,91 milhão de pessoas em 

2017 (IBGE, 2018); a coleta de RCC em 2017 foi 

de 45 milhões de toneladas (ABRELPE, 2018).

Destinações: áreas de transbordo e triagem; eco-

pontos para RCC; usinas de reciclagem; disposi-

ção em aterro de reservação para resíduos classe 

A para usos futuros ou outras em conformidade 

com normas técnicas específicas.

•  Resíduos agrossilvopastoris: em 2009, os re-

síduos da silvicultura foram de 38,5 milhões de 

toneladas por ano de resíduos florestais e 10 

milhões de toneladas por ano de resíduos de 

papel e celulose; a quantidade de dejetos das 

criações foi de 1,7 bilhão de toneladas, sendo 

21% aproveitáveis para biodigestão; em 2012, 

os resíduos agrossilvopastoris das principais 

culturas eram cerca de 291 milhões de tonela-

das por ano (IPEA, 2012a); em 2018, 35,5 mi-

lhões de toneladas de fertilizantes foram entre-

gues ao mercado brasileiro (ANDA, 2019); até 

2015, somente 33,9% dos resíduos sólidos dos 

domicílios rurais eram coletados (IBGE, 2015).

Destinações: Aproveitamento dos resíduos flo-

restais como fonte de energia ou para mudanças 

de sistemas de colheita; biodigestão dos dejetos 

das criações; reciclagem; disposição em aterro 

sanitário.

•  Resíduos de serviços de transportes (RST): 
em 2012, o Brasil possuía cerca de 9 milhões 

de carros e 400 mil caminhões sucateados; es-

tima-se que a geração de resíduos em uma ae-

ronave seja de 300 gramas por passageiro por 

viagem (IPEA, 2012b)

Destinações: reutilização; reciclagem; tratamen-

to; disposição em aterro sanitário ou outras em 

conformidade com normas técnicas ou legisla-

ção específicas.

•  Resíduos de mineração: em 2014, foram gerados 

cerca de 230 milhões de m³ de estéril (CARVALHO 

et al., 2018); 51,5% das barragens inseridas na 

Política Nacional de Segurança de Barragens pos-

suem alto dano potencial associado.

Destinações: aproveitamento em outros setores; 

disposição em minas subterrâneas; cavas exauri-

das de minas; pilhas; disposição em pasta; barra-

gens de contenção.

A PNRS, em seu Art. 33, determina que os fabri-

cantes, importadores, distribuidores e comer-
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ciantes dos produtos elencados a seguir devem 

estruturar e implementar sistemas de logística 

reversa, independentes do serviço público de 

limpeza urbana e manejo dos RS: 

•  Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens: 
sistema implantado em 2002 e gerido pelo Ins-

tituto Nacional de Processamento de Embala-

gens Vazias (inPEV). Atualmente conta com 110 

centrais e 301 postos de recebimentos de em-

balagens vazias; 103 centrais e 101 postos ap-

tos para o recebimento de sobras pós-consumo 

de defensivos agrícolas. Em 2018, 93% das em-

balagens passíveis de reciclagem retornaram 

ao ciclo produtivo como matéria-prima e foram 

destinadas 44,3 mil toneladas de embalagens 

vazias (92% recicladas e 8% incineradas) e 99,8 

toneladas de embalagens com sobras pós-con-

sumo (100% incineradas) (INPEV, 2018).

•  Pilhas e baterias: sistema implantando em 

2016 e gerido pela Green Eletron que conta 

com 2.245 pontos de entrega voluntária (PEV). 

Em 2019, 171,2 toneladas de pilhas e baterias 

foram recicladas (GREEN ELETRON, 2018).

•  Pneus: sistema implantado em 2007 e geri-

do pela Reciclanip que possui 1.053 PEVs (RE-

CICLANIP, 2019). Em 2017, os fabricantes de 

pneus novos alcançaram 100,09% da meta de 

destinação estabelecida para 2016, enquanto 

os importadores cumpriram 83,64% da meta 

estipulada (IBAMA, 2017).

•  Óleos lubrificantes, seus resíduos e emba-
lagens: desde 2005 o Ministério do Meio Am-

biente é responsável pelo sistema de logística 

reversa de óleo lubrificante usado ou contami-

nado (OLUC), contando com 23 empresas auto-

rizadas para coleta de OLUC e 14 unidades de 

rerrefino. A meta nacional mínima para 2017 

(39,2%) foi superada em 1,71% (MMA, 2018). 

Quanto às embalagens plásticas de óleos lu-

brificantes, o sistema foi implantado em 2013 

pelo Instituto Jogue Limpo que, atualmente, 

possui 112 PEVs em 16 Estados, 21 centrais de 

recebimento e uma frota de 60 caminhões. Em 

2018, foram recebidas 4.774 toneladas de em-

balagens sendo 98% destinadas à reciclagem 

(INSTITUTO JOGUE LIMPO, 2019).

•  Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio 
e mercúrio e de luz mista: sistema implanta-

do em 2014 e gerido pela Reciclus. Em 2017, 

296.364 lâmpadas foram recolhidas (65% 

compactas e 35% tubulares) (RECICLUS, 2018).

•  Produtos eletroeletrônicos e seus componen-
tes: sistema implantado em âmbito nacional 

em 2019 e gerido pela Green Eletron. Possui 

104 PEVs e meta de chegar a 60 municípios em 

13 estados, totalizando 600 PEVs até o final de 

2021. Em 2019, 343 toneladas de eletroeletrôni-

cos foram recicladas; 47,5 toneladas de plástico 

foram recicladas; e 100 toneladas de metais fer-

rosos e não-ferrosos foram reaproveitados pela 

indústria siderúrgica (GREEN ELETRON, 2019). 

Os resíduos cemiteriais não estão contemplados 

na PNRS, no entanto, os cemitérios deverão ser 

submetidos ao processo de licenciamento am-

biental, nos termos da Resolução Conama no 

335/2003 (CONAMA, 2003) e o gerenciamento 

dos seus resíduos deve constar do Plano Muni-

cipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PMGIRS) (MMA, 2012, p. 48).

Quanto ao cumprimento da Lei 12.305/2010 

(BRASIL, 2010b), Maiello, Britto e Valle (2018) 

destacam a dificuldade de integração das polí-

ticas públicas no Brasil devido à distância física 

e estrutural entre as instâncias formuladoras e 

executoras de normas e diretrizes, em âmbito 

nacional. O “Primeiro Relatório Global sobre o 

Estado de Direito Ambiental” (UNEP, 2019a) des-

taca que a Constituição do Brasil garante o di-

reito a um ambiente ecologicamente equilibrado 

e ressalta que a aplicação das leis ambientais 

aumentou; no entanto, dados de 2000 a 2015 

apontam que 527 ativistas foram assassinados 
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no Brasil, colocando o país em primeiro lugar no 

mundo nesse tipo de crime (UNEP, 2019a).

Um exemplo de iniciativa que contribui com as 

mudanças de hábitos e atitudes dos cidadãos é o 

Prêmio da Cúpula Mundial (World Summit Awards - 

WSA), criado em 2003 na Cúpula Mundial das Na-

ções Unidas sobre a Sociedade da Informação (UN 

World Summit on the Information Society - UN WSIS), 

com o propósito promover a inovação digital local 

para melhorar a sociedade e contribuir com os Ob-

jetivos para o Desenvolvimento Sustentável. O sis-

tema de premiação não é monetário e visa à troca 

sustentável de conhecimento por meio da internet. 

Em 2018, um dos premiados na categoria Meio 

Ambiente e Energia Verde foi o aplicativo brasileiro 

World Cleanup, que realiza o mapeamento de lixo 

com o objetivo de conectar pessoas e organizações 

para a limpeza dos locais. É um aplicativo gamifica-

do que apresenta desafios entre as equipes e exibe 

uma vitrine de ações de limpeza (WSA, 2019).

Um aplicativo gamificado é entendido como uma 

solução que utiliza elementos de design caracte-

rísticos de jogos, fora do contexto de jogos, para 

melhorar o engajamento e experiência do usu-

ário (User Experience - UX). A gamificação busca 

combinar motivações intrínsecas e extrínsecas 

como forma de aumentar o engajamento dos 

usuários, motivando-os a alcançar seus próprios 

objetivos por meio do envolvimento emocional, 

com metas significativas, focando nas suas ne-

cessidades e desejos (DETERDING et al., 2011; 

ZICHERMANN, 2011; BURKE, 2015; SEABORN; 

FELS, 2015; TOTH; TOVOLGYI, 2016). 

2 OBJETIVOS
Considerando-se que na PNRS a educação am-

biental é um dos seus instrumentos e a respon-

sabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos um dos seus princípios (BRASIL, 2010b) e 

que nos domínios da sustentabilidade os usuários 

utilizam aplicativos gamificados com os propósi-

tos de apoiar e encorajar atitudes sustentáveis por 

meio da mudança de comportamento (MORA et al., 

2015; SEABORN; FELS, 2015), este trabalho teve 

como objetivo  apresentar uma proposta tecnoló-

gica gamificada e colaborativa como ferramenta 

para educação ambiental e desenvolvimento sus-

tentável por meio de orientação, sensibilização e 

incentivo aos cidadãos na segregação e destinação 

ambientalmente adequada de resíduos sólidos.

3 METODOLOGIA  
A definição da metodologia deste trabalho partiu 

dos pressupostos de que os cidadãos não conhe-

cem a PNRS; têm dúvidas na segregação dos resí-

duos sólidos e, consequentemente, não descartam 

adequadamente; e que não possuem uma ferra-

menta gratuita que oriente e motive o descarte 

correto. Para tanto, seguiu os seguintes procedi-

mentos metodológicos:  1. Pesquisa de natureza 

básica com objetivos exploratórios e descritivos 

por meio de pesquisas em publicações científicas 

e relatórios técnicos de órgãos governamentais vi-

sando à elaboração de uma matriz de resíduos sóli-

dos com classificação quanto à origem e respectiva 

destinação ambientalmente adequada segundo a 

PNRS; 2. Pesquisa de campo de corte transversal, 

com objetivos exploratórios e descritivos, de natu-

reza quantitativa, realizada por meio do questioná-

rio para identificar o conhecimento sobre a PNRS e 

o descarte de resíduos sólidos de uma amostra da 

população de um município do interior do Estado 

de São Paulo; 3. Pesquisa de natureza básica com 

objetivos exploratórios para identificar os aplica-

tivos móveis relacionados ao descarte de resíduos 

sólidos, somada a pesquisas em publicações cien-

tíficas sobre abordagens tecnológicas e iniciativas 

voltadas à sustentabilidade; 4. Desenvolvimento 

do aplicativo móvel multiplataforma, gamificado 

e colaborativo como uma proposta para descarte 

de resíduos sólidos; e 5. Avaliação do aplicativo re-

alizada por meio de testes reais realizados por um 

grupo de controle, sem a intervenção da autora.
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
4.1 Matriz de Resíduos Sólidos

A matriz de resíduos sólidos possui 96 (noventa e 

seis) itens classificados de acordo com os Art. 13 

e 33 da PNRS (BRASIL, 2010b) e com instruções 

quanto ao descarte ambientalmente adequado. 

Selecionaram-se resíduos sólidos mais comuns 

aos cidadãos e relacionados com o cotidiano, 

mas também foram incluídos resíduos sólidos 

resultantes de processos industriais a título de 

orientação, como os resíduos dos serviços públi-

cos de saneamento básico, resíduos industriais e 

resíduos de mineração. Optou-se pela apresen-

tação dos resíduos domiciliares e dos resíduos de 

limpeza urbana em separado; no entanto, é co-

mum encontrar na literatura a unificação como 

resíduos sólidos urbanos.

As destinações e disposições finais foram levan-

tadas com base no referencial teórico desenvol-

vido, no site eCycle (2020) e nas cartilhas com 

orientações para coleta seletiva elaboradas pela 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária do 

Acre (TEIXEIRA; MACIEL, 2010), pelo Ministério 

Público do Estado de São Paulo (MPSP, 2014) e 

pela Associação Brasileira da Indústria do Plás-

tico (ABIPLAST, 2018). Observaram-se divergên-

cias nas cartilhas quanto à destinação de alguns 

resíduos sólidos e a literatura, pois para a maioria 

das classificações dos resíduos sólidos, as desti-

nações são apresentadas de maneira abrangen-

te. Diante disso, foi necessário recorrer aos sites 

especializados e de associações de fabricantes.

4.2 Conhecimento sobre a PNRS e descarte de 
resíduos sólidos

A pesquisa de campo para identificar o conhe-

cimento sobre a PNRS e o descarte de resíduos 

sólidos aconteceu em abril e maio de 2019 com 

uma amostra de 592 discentes (99% de confian-

ça e 4% de erro) de todos os cursos do Institu-

to Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo (IFSP) Campus São João da Boa Vista. O 

IFSP é uma autarquia federal de ensino organiza-

da em 36 campi distribuídos pelo estado de São 

Paulo. Utilizou-se um questionário online que 

pode ser consultado no link encurtado https://

bit.ly/2YakGLy.

Quanto às questões sobre o conhecimento dos 

discentes a respeito da PNRS, apurou-se que a 

maioria dos participantes afirmou conhecer bem 

ou ter lido sobre a proibição de descarte de RS 

em corpos de água, a proibição da queima de RS 

a céu aberto e a responsabilidade do consumidor 

pelo ciclo de vida dos produtos. Por outro lado, a 

maioria dos discentes não sabe ou apenas ouviu 

falar sobre a obrigatoriedade de elaboração dos 

Planos de Resíduos Sólidos por parte da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, podendo 

indicar que eles não tiveram contato com a PNRS 

nem com os planos elaborados pelos municípios 

onde residem, evidenciando a necessidade de 

maior divulgação por parte dos municípios. 

Constata-se também um conhecimento superfi-

cial dos discentes nas questões sobre os conceitos 

de resíduos sólidos, rejeitos e resíduos perigosos. 

A maioria dos 11% dos discentes que afirmaram 

conhecer bem sobre logística reversa também co-

nhecem os demais conceitos pesquisados. No en-

tanto, considera-se um contrassenso que dentre 

eles 3% afirmem não saber e 22% somente terem 

ouvido falar sobre resíduos perigosos.

Quanto aos locais onde os discentes descarta-

riam cada um dos resíduos sólidos pesquisados, 

chama-se atenção para os discentes que des-

cartariam restos de alimentos (17%); papel higi-

ênico, fraldas e absorventes (14%); e saquinhos 

de café e chá (15%) na coleta seletiva. A neces-

sidade de orientações foi confirmada quando 

a maioria dos discentes afirmou que às vezes 

(41%), frequentemente (21%) ou sempre (19%) 

fica em dúvidas sobre como descartar e acaba 

utilizando o lixo comum. 
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Os discentes que costumam observar os pontos 

de coleta às vezes (30%), frequentemente (15%) 

ou sempre (12%) também costumam entregar 

pilhas e baterias em pontos de coleta (86%) e 

fazer a separação do lixo (80%). Esses discentes 

também afirmam que conhecem bem ou leram 

sobre o conceito de resíduos sólidos (61%), re-

jeitos (66%), resíduos perigosos (59%), logística 

reversa (28%), responsabilidade do consumidor 

pelo ciclo de vida dos produtos (64%), obriga-

toriedade de elaboração dos Planos de Resídu-

os Sólidos pela União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios (33%) e a proibição de queima de 

resíduos sólidos e rejeitos a céu aberto (84%). 

Além disso, 70,5% deles responderam que uti-

lizariam um aplicativo no celular para cadastrar 

pontos de coletas, 55% fariam o registro do seu 

descarte neste aplicativo e 48% compartilhariam 

seu descarte nas redes sociais.

4.3 Propostas tecnológicas para descarte de 
resíduos sólidos

Para a confirmação da hipótese de que não há 

um aplicativo móvel gratuito que ao mesmo 

tempo oriente os usuários quanto ao descarte 

ambientalmente correto de resíduos sólidos e os 

motive a colaborar com a comunidade indican-

do os locais de disposição disponíveis na região, 

buscaram-se aplicativos nas plataformas da 

Google e da Apple, respectivamente Play Store e 

Apple Store, pois atualmente possuem os siste-

mas operacionais mais usados no mundo (STA-

TISTA, 2019). A pesquisa foi realizada em abril de 

2019 e utilizou as palavras-chave “destinação fi-

nal”, “descarte”, “lixo”, “rejeito” e “resíduo”. Para 

“destinação final” e “rejeito” não se obteve resul-

tado pertinente. Foram analisadas as descrições 

de cada um dos aplicativos encontrados, mas so-

mente foram instalados e testados os aplicativos 

gratuitos que permitiam a localização de pontos 

de coleta de mais de um tipo de resíduo sólido 

e cuja abrangência não estava restrita a uma ci-

dade, comunidade ou prestador de serviços. Para 

a realização dos testes foi utilizado um iPhone 7 

com iOS versão 12.2 e um Samsung Galaxy J5 Pri-

me com Android versão 8.0.

Os testes foram norteados pelo conceito de 

gamificação nos domínios da sustentabilida-

de, cujos propósitos são apoiar e encorajar ati-

tudes sustentáveis por meio da mudança de 

comportamento (MORA et al., 2015; SEABORN; 

FELS, 2015). Considerou-se que o descarte am-

bientalmente adequado de resíduos sólidos re-

quer conhecimento e atitude para segregação 

e destinação correta dos resíduos que, conse-

quentemente, promovem a mudança de com-

portamento do cidadão perante este problema. 

Diante disso, definiu-se que as funcionalidades 

buscadas nos aplicativos testados seriam: dispo-

nibilizar informações relacionadas ao descarte 

ambientalmente adequado de resíduos sólidos; 

motivar o engajamento por meio da gamificação; 

permitir a colaboração dos usuários no cadastro 

e avaliação dos pontos de coleta; registrar o des-

carte de resíduos sólidos; e permitir o comparti-

lhamento em redes sociais.

Nenhum dos sete aplicativos testados (Ache&-

Descarte, Biothanks, Descartaê, DescarteIN-

FO, EcoMind, Heróis da reciclagem, Nosso lixo 

e Redescarte) possuía todas as funcionalidades 

avaliadas. Quanto à plataforma, um deles foi de-

senvolvido somente no iOS, quatro somente no 

Android e dois em ambas as plataformas. Acre-

dita-se que, como a maioria dos usuários no Bra-

sil utiliza o Android (84,11%) (STATISTA, 2019), 

os desenvolvedores priorizam esta plataforma. 

Além disso, o custo para manutenção dos apli-

cativos na Apple Store (US$ 99,00 por ano) tam-

bém pode ser um impeditivo se comparado ao 

custo da Play Store (US$ 25,00 uma única vez). 

Nenhum dos aplicativos testados possuía as fun-

cionalidades avaliadas.
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4.4 Desenvolvimento do aplicativo 
DescarteAqui

As funcionalidades do aplicativo foram definidas 

considerando-se os mesmos conceitos e funções 

testadas nos aplicativos móveis sobre resíduos 

sólidos e nos resultados da pesquisa de campo 

que indicaram que 65% da amostra pesquisada 

cadastrariam um ponto de coleta, 50% regis-

trariam seus descartes e 44% compartilhariam 

em redes sociais. Além disso, adicionaram-se 

funcionalidades para melhorar a experiência do 

usuário, a saber: visualizar locais de disposição 

por meio de uma listagem ou pelo mapa; traçar 

rota até o local; cadastrar endereço do local por 

meio de marcação no mapa; sugerir alterações 

no cadastro de locais de disposição; visualizar 

regras de pontuação de maneira clara e objetiva; 

e consultar o ranking de pontuações.

O aplicativo foi projetado para ser colaborati-

vo, pois os próprios usuários farão a inclusão e 

a avaliação dos locais de disposição dos resídu-

os sólidos. Para incentivar o engajamento, foi 

desenvolvido segundo os conceitos de gamifi-

cação, onde as funções recebem uma pontua-

ção que, consequentemente, geram o ranking 

dos usuários, registram o feedback por meio da 

avaliação dos locais de disposição e atribuem 

conquistas conforme a pontuação alcançada. O 

DescarteAqui atribui pontos a cada inclusão de 

local de disposição (3 pontos), avaliação de local 

(2 pontos para o usuário que faz a avaliação e 1 

para o usuário que cadastrou o local) e descarte 

de resíduos (2 pontos).

Com exceção das funções de cadastro de novo 

usuário, login e recuperação de senha, as de-

mais funcionalidades são acessadas median-

te autenticação do usuário. A tela principal do 

aplicativo possui a relação dos locais de dispo-

sição cadastrados, a opção de incluir um novo 

local e o acesso às demais funcionalidades por 

meio do menu. A consulta dos locais pode ser 

utilizada em duas visões: listagem dos locais em 

um raio de até 50 (cinquenta) quilômetros de 

distância ou pelo mapa, utilizando as funções 

de zoom com os dedos.

O ranking de pontuação e a matriz de resíduos 

sólidos são acessados pelo menu da tela princi-

pal. Na matriz é possível pesquisar por qualquer 

parte do nome do resíduo sólido ou pela classifi-

cação segundo a PNRS. Para auxiliar na visuali-

zação, criaram-se ícones para representar cada 

classificação por origem e para os produtos su-

jeitos a logística reversa. A Fig. 1 apresenta as te-

las de consulta de locais de disposição e a matriz 

de resíduos sólidos.

Quanto à infraestrutura de desenvolvimento, 

utilizou-se o framework Xamarin, disponível no 

Visual Studio Enterprise 2019, que é uma so-

lução para desenvolvimento multiplataforma 

que utiliza o .NET. A linguagem de programação 

foi o C#. A camada de banco de dados, mode-

los e funções foram implementados na versão 

2.1 do .NET Standard e hospedados em um 

servidor web Windows. Utilizou-se o ASP.NET  

Core 3.1 como servidor de aplicação e web; o 

Xamarin Forms 4.5 para o aplicativo móvel; e o 

MySQL Server 10.2 como gerenciador de ban-

co de dados. Os recursos nativos do dispositivo 

para acesso à localização, internet, rede celular, 

wifi e armazenamento interno. 
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Figura 1 - Opções para busca de locais de disposição e Matriz de Resíduos Sólidos

4.5 Avaliação do DescarteAqui com a PNRS e 
Experiência do Usuário

A avaliação do DescarteAqui aconteceu de 

24/04/2020 até 10/04/2020 por meio de um 

questionário online que pode ser consultado 

no link encurtado https://bit.ly/2YfJguo. Os 14 

(catorze) participantes do grupo de teste foram 

classificados como usuários comuns (43%), usu-

ários especialistas em Tecnologia de Informação 

e/ou Experiência do Usuário (36%) e usuários es-

pecialistas na PNRS (21%). Devido à quantidade 

de participantes da avaliação, seu resultado não 

pode ser generalizado;no entanto, permite uma 

primeira análise do aplicativo.

Das funcionalidades testadas por todos os usu-

ários, 3% foram respondidas como erros que 

foram identificados e corrigidos. Quanto à Expe-

riência do Usuário, o questionário abordou seis 

dos sete fatores apresentados pela INTERAC-

TION DESIGN FOUNDATION (2019): 1. Utilidade; 

2. Usabilidade; 3. Encontrabilidade; 4. Credibili-

dade; 5. Desejabilidade; e 6. Valor. O fator acessi-

bilidade não foi questionado porque o aplicativo 

não possui recursos específicos para possibilitar 

que pessoas com deficiências o utilizem em sua 

totalidade.

De todos os participantes da pesquisa, um usu-

ário comum (7%) afirmou que o aplicativo não 

possibilita que o usuário encontre o que está 

buscando; outro usuário comum (7%) afirmou 

não saber se o aplicativo permite a utilização das 

funcionalidades com eficiência, eficácia e sa-

tisfação (fator usabilidade); e o mesmo usuário 

e mais um especialista em Tecnologia da Infor-

mação e Experiência do Usuário (14%) respon-

deram não saber se o aplicativo permite que o 

usuário se sinta seguro durante a utilização (fa-

tor credibilidade). Para os demais fatores, todos 

os participantes afirmaram que os fatores de Ex-

periência de Usuários questionados foram con-

siderados no aplicativo e levantaram melhorias 
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que também foram implementadas na versão fi-

nal, a saber: permitir o cadastro do endereço sem 

a necessidade de estar no local; nomear as fun-

ções Login e Logout na língua portuguesa; alterar 

a cor do texto da mensagem de confirmação de 

redefinição de senha; deixar a tela de Perfil edi-

tável; utilizar o botão de cadastro de novo local 

de disposição no canto inferior direito da tela, 

seguindo o padrão dos aplicativos da Google; e 

exibir regras de pontuação aos usuários.

Quanto à adequação do aplicativo com a PNRS, 

dos 50% dos usuários que afirmaram conhecer a 

PNRS, 43% são os usuários especialistas na PNRS 

e os demais são usuários comuns. Com exceção 

de um usuário comum que indicou como ruim 

a classificação dos produtos sujeitos a logística 

reversa apresentados na Matriz de Resíduos, os 

demais avaliaram como boa. Já os usuários es-

pecialistas na PNRS avaliaram as classificações 

como excelente, com exceção de um usuário que 

indicou como boa a classificação dos resíduos 

sólidos quanto a origem e sugeriu uma revisão 

devido ao enquadramento de alguns resíduos 

sólidos em mais de uma origem. Esta revisão foi 

realizada e optou-se pela manutenção da classi-

ficação onde a origem é mais comum.

5 CONCLUSÕES
Embora o Brasil já contasse com a Política Nacio-

nal de Meio Ambiente instituída em 1981 e ra-

tificada na Constituição Federal de 1988, as lei 

do óleo, de crimes ambientais, dos agrotóxicos 

e do saneamento básico, além de uma série de 

Resoluções do Conama sobre resíduos sólidos e 

resíduos perigosos, a implementação da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, em 2010, foi um 

marco regulatório para a gestão integrada e o 

gerenciamento dos resíduos sólidos no Brasil. No 

entanto, constatou-se que muitos dos seus ins-

trumentos, como o Plano Nacional de Resíduos 

Sólidos e alguns Planos Estaduais de Resíduos Só-

lidos, ainda não foram concluídos. Observou-se  

que os dados estatísticos sobre resíduos sólidos 

são escassos e muitas vezes desatualizados, im-

possibilitando um retrato da real situação no ge-

renciamento de resíduos sólidos no Brasil. 

Considera-se a matriz de resíduos sólidos como 

uma das principais contribuições deste traba-

lho, pois relacionou os resíduos sólidos com sua 

respectiva classificação segundo a PNRS e des-

tinações ambientalmente adequadas levantadas 

na literatura, sites especializados e cartilhas de 

reciclagem. Observaram-se divergências nas 

cartilhas quanto à destinação de alguns resídu-

os sólidos e a literatura, pois para a maioria das 

classificações dos resíduos sólidos, as destina-

ções são apresentadas de maneira abrangente.

A pesquisa de campo com os discentes do IFSP- 

SBV indicou que questões que envolvem a ati-

tude dos cidadãos e têm consequente impacto 

ambiental mais evidente são de conhecimento 

da maioria. Em contrapartida, constatou-se um 

conhecimento superficial sobre os conceitos de 

resíduos sólidos, rejeitos, resíduos perigosos e 

logística reversa. Somente a minoria dos discen-

tes afirmou não ter dúvidas na segregação dos 

resíduos sólidos para o descarte, evidenciando 

a necessidade de campanhas de educação am-

biental. Já os que costumam observar os pontos 

de coleta também descartam pilhas e baterias 

corretamente, fazem a separação dos resíduos 

sólidos, conhecem bem os conceitos pesquisa-

dos e utilizariam um aplicativo no celular para 

cadastrar pontos de coletas.

A identificação e teste dos aplicativos móveis 

disponíveis na Apple Store e na Play Store con-

sideraram a gratuidade, a abrangência e a loca-

lização de pontos de coleta para mais de um tipo 

de resíduo sólido. Observou-se que somente um 

dos sete aplicativos foi desenvolvido exclusiva-

mente para a plataforma iOS e dois deles para 

ambas as plataformas, refletindo a dificuldade 
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de criação e manutenção de aplicativos em múl-

tiplas plataformas. Dentre os aplicativos testa-

dos, nenhum deles é multiplaforma, gamificado 

e colaborativo e possui todas as funcionalidades 

propostas neste trabalho.

O DescarteAqui é um aplicativo colaborativo que 

foi desenvolvido segundo os conceitos de gami-

ficação, onde as funções recebem uma pontua-

ção que, consequentemente, gera o ranking dos 

usuários e incentiva o engajamento. Dentre suas 

funcionalidades, as principais são a matriz de re-

síduos sólidos, a localização e cadastro de locais 

de disposição e o registro de descartes. A docu-

mentação e suporte disponíveis do framework 

de desenvolvimento foram essenciais, porém 

não suficientes, exigindo também o acesso a si-

tes especializados em Xamarin. A versão em iOS 

não foi desenvolvida devido à ausência de uma 

máquina Apple para depurar o código e gerar os 

pacotes de instalação. 

A avaliação do aplicativo para verificar a ade-

quação do seu conteúdo com a PNRS e fatores 

de experiência do usuário foi realizada por um 

grupo de controle composto de usuários co-

muns, usuários especialistas em Tecnologia da 

Informação e/ou Experiência do Usuário e usu-

ários especialistas na PNRS. Das funcionalida-

des testadas por todos os usuários, 3% foram 

reportadas com erro, que foram identificados 

e corrigidos. Quanto à experiência do usuário, 

a maioria dos usuários reportou que os fatores 

questionados foram atendidos, mas ainda assim 

foram sugeridas melhorias que também foram 

implementadas na versão final. Dos usuários que 

afirmaram conhecer a PNRS (50%), somente um 

deles considerou a classificação dos produtos 

sujeitos a logística reversa como ruim; os demais 

classificaram como boa e excelente para este e 

os demais questionamentos.

Apesar de a avaliação do aplicativo não poder 

ser generalizada, conclui-se que o DescarteAqui 

pode se tornar uma ferramenta para educação 

ambiental e desenvolvimento sustentável por 

meio de orientação, sensibilização e incentivo 

aos cidadãos na segregação e destinação am-

bientalmente adequada de resíduos sólidos. 

Quanto aos trabalhos futuros, entende-se que 

os próximos passos serão publicar o aplicativo na 

Play Store; concluir o desenvolvimento e publica-

ção da versão em iOS; buscar parcerias para di-

vulgação; avaliar e realizar as modificações pro-

venientes das sugestões enviadas pelos usuários; 

e implementar melhorias apontadas pelos usuá-

rios e oportunidades levantadas no processo de 

desenvolvimento e testes, como a identificação 

de recursos necessários para acessibilidade.
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